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Cámara M ipal de Congonhasuntc
CIDADE DO5 PROFETAS

atrç,l?À a nm.tçÃe Do Arrrco 6a DC DECRtrc tEcrst.^-Trvo
.'o oÂ /AÁ Írr. la). ^r ÂÁ

À Cârrara ]trrrnicipal. de Congonhas, Estado tle l'lnas Ge-

rais, no uso de suas atríbrr,içõe s, faz saber que a Cârnara aprovou e ei-.a /
promuJ-ga o se3lr-inte Decreto leg"isr ativo:

Art. 1e - C artiqo (e do Decreto legíslativo ne.9e/86,

de 30.01.86, passa a viger com a seguinte redação: I'ica estabeleeida em

3ú, (tri*a por eento) do valor apurado no artigo 1s aleste Decreto a par

te fixa e o reste:rte será C.estinado à parte variáveI.
Art. 2c - Este Dec"eto legislativo entra em vigor na

d.ata de sua publieação, retroag:intlo seus ef eitos a d.eta de 19 cie iv1bo ,1

de 1.987.
Sala d.as sessões da Câlara lÍu-nieipal de Congo::}as r /

aos sete d.ias d.o nês de d.ezenbro d.e mi1 nov
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Câmara Municipal de Congonhas

Âr,!ERÀ r nnolçI.o Do Ânrroo 6e Do DECRETo rrEGrslÀ

TIvo Nô 98/86, de jo.ol_.86.

J Vlcente Santana

-Pre eltlente tta Câ.uara-

A Câmara i{unieipal tie CoÍtgonhaa, Eetaclo aê Mlnas

Gerais, no uao dle euas atribuições, faz eaber que

a Cânara aprovou e ela promrüga o segulnte De cre

to Iegielativo:

Ârtlgo 10- O artlgo 6e tlo Docreto leglslatlvo ng

98/86, tle 30.O1.861 pa66ê a vlger com a ssgulnte retlagão: Flca eatabelecl-
aa en 3Qí (trlnta por cento) do valor apurado no artlgo f! degte I)êcreto a
parte flxa e o reetante será destlnado à parte varlável.

Ârtlgo 29- Este Decreto legislatlvo entra en vl-r
gor na atatâ de sua publlcação, retroaglntlo seus efeitos a alata de 1e de ju-
Lho tte I.987.

Sale alas Sessõee da Câmara Municipal-, aoe dez I

ttlas do rnês de de zembro de ml1 novecentog e oitenta e aete.

4à-'

Gabri.el Àf ons or ro dle Santanae

- -Vlce-Pre sidente

do Cassemiro

-Se cre tárl o-

- CIDADE DOS PTOFEÍAS _

DECRETO TEGISLATIVO N9 118/87


